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Altera o art. 101 da Lei N° 038 de 15 de 
dezembro de 1992, na forma que indica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° O art. 101 da Lei no 038 de 15 de dezembro de 1992 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 101. Depois de 3 (três) anos de efetivo exercício e após declaração 
de aquisição de estabilidade no cargo de provimento efetivo, o servidor 
poderá obter autorização de afastamento para tratar de interesses 
particulares, por período não superior a 3 (três) anos, sem percepção de 
remuneração. 
§ 1° O servidor aguardará em exercício a publicação do ato de autorização 
de seu afastamento. 
§ 2° O servidor poderá, a qualquer tempo, desistir da autorização 
concedida, reassumindo o exercício de suas atribuições. 
§ 3° Quando o interesse da Administração Pública o exigir, a autorização 
poderá ser cassada, a juízo da autoridade competente, devendo o servidor 
ser notificado para apresentar-se ao serviço no prazo de até 30 (trinta) 
dias, prorrogável por igual período, sob pena de caracterização de 
abandono de cargo. 
§ 4° A autorização para afastamento para o trato de interesses particulares 
somente poderá ser prorrogada pelo período necessário para completar o 
prazo máximo previsto no caput deste artigo. 
§ 5° O servidor somente poderá obter nova autorização para o 
afastamento previsto neste artigo após decorrido, pelo menos, 02 (dois) 
anos de efetivo exercício, contado da data em que reassumiu o cargo, em 
decorrência: 
I - do término do prazo autorizado, 
II - da desistência; ou 
III - da cassação da autorização concedida." 

Art. 2° As licenças para trato de interesses particulares concedidas antes 
da entrada em vigor desta Lei Complementar permanecerão regidas pela legislação 
vigente à época de sua concessão até o término do prazo originalmente fixado no 
respectivo ato administrativo. 

§ 1° Os pedidos de prorrogação de licença ou a formulação de novo 
requerimento de Licença para Trato de Interesse Particular - LTIP deverão observar 
integralmente as disposições desta Lei Complementar. 

§ 2° Os requerimentos de Licença para Trato de Interesse Particular - LTIP 
protocolados antes da entrada em vigor desta Lei Complementar e que ainda não 
tenham sido apreciados pela Administração Pública serão anali d s e decididos de 
acordo com as disposições nela previstas. j/, Ijr l 
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Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as 
alterações promovidas ao art. 101 da Lei n° 038, de 15 de dezembro de 1992, pela Lei 
Complementar n° 68, de 04 de setembro de 2019, e pela Lei Complementar n° 85, de 
13 de dezembro de 2022 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM  a  DE  1nCi-cO DE 2026. 

OSCAR SP OL ' : ' GUES J A NIOR 

Prefeito~,~icipal de Sobra 
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SANÇÃO PREFEITURAL N°  C- i /2026 

Ref. Projeto de Lei Complementar n° 01/2026 
Autoria: Poder Executivo Municipal 

1 

Após análise do Projeto de Lei Complementar em epígrafe, o qual Altera o art. 101 da 
Lei N° 038 de 15 de dezembro de 1992, na forma que indica.", aprovado pela 
augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO 
EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, EM  J~ :  DE  1fC_L L  DE 2026. 

OSCAR SPIND A Rl, i1 RIGUES4ÚNIOR 

Prefeito Municipal de Sobral 
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